
N O T A S
Coordenação dos orçamentos e haSanços 

• das autarquias

T rês ordens principais e d istin tas de fatores con
correram  para a criação das autarquias no B rasil : 
a previdência  social, a in tervenção do E stado na 
organização da econom ia nacional e a progressiva  
autonom ia dos cham ados serviços industriais.

A  política  de previdência  social im pôs a criação 
de  um sistem a d e  caixas e  institu tos de aposenta
doria e pensões que d ispõem  de fundos especiais, 
constitu ídos pe lo  produ to  das contribuições que 
oferecem , em  partes iguais, o trabalhador, o em 
pregador e o E stado. Cada grupo d e  a tividades  
profissionais posstte sua caixa ou institu to  de apo
sentadoria e pensões, com  a finalidade de garantir 
ao trabalhador os benefícios do  seguro social obri
gatório, com preendendo  êsíe a aposentadoria por 
invalidez, a pensão “post m ortem ” à família, a as
sistência m édica, e tc .

A  in tervenção do  E stado no cam po da produção  
e circulação d e  determ inadas riquezas básicas da  
econom ia nacional fez surgir Institu tos com o o do  
Açúcar e do  A lcool, o do  M ate, o do  Sal, o do  P i
nho, e  D epartam en tos com o o do Café. A  proteção  
ao com ércio m arítim o e fluvial levou  o G ovêrno a 
constitu ir a Com issão d e  M arinha M ercante, e  da  
necessidade de reorganizar os estabelecim entos que 
in teressavam  ao crédito  popular resultou a reestru
turação das Caixas Econôm icas Federais.

D esde longa data  o E stado  executa diretam en te  
certos serviços de u tilidade pública, alguns de ca
ráter priva tivo , com o a Casa da M oeda, a Im prensa  
Nacional, os Correios e Telégrafos, e outros, em  
concorrência com  particulares, com o os de explo
ração de portos e estradas de ferro. Ê sses serviços 
industriais, quando executados d iretam en te  pelo  
Estado, não dispõem , em  m uitos casos, de elasti
cidade adm inistrativa , su jeitos com o estão às leis 
e regulam entos que presidem  a organização e o 
funcionam ento das repartições públicas. E m bora  
produzam  renda para o Govêrno, em  razão das 
taxas que cobram  ao público pelos benefícios que 
fornecem, prestam  êsses serviços gra tu itam ente ao  
próprio G ovêrno iguais benefícios, m as, às vezes,

em  proporções tão elevadas que seriam  suficientes 
para justificar o privilégio governam ental de  sua 
exploração. Para que alcançassem m aior flexibili
dade d e  ação e conseqüentem ente prosperassem  
com  um m ínim o de onus financeiro do Govêrno, 
adm itiu-se que se constituíssem  em  en tidades autô
nomas, com  adm inistração descentralizada do  sis
tem a com um  a que se subordinam  as dem ais repar
tições públicas. N esse terceiro grupo de autarquias 
estão atualm ente com preendidos a E .F . Centrai do  
Brasil, a E strada de Ferro N oroeste do  Brasil, a 
R ed e  de Viação Paraná-Santa Catarina, o L lo yd  
Brasileiro, a A dm inistração do P orto  do R io  de  
Janeiro, o Serviço de N avegação do A m azonas e 
Adm inistração do P orto do Pará, o Serviço de  
N avegação da Bacia do Prata e a A dm inistração  
do P o r to .d e  Laguna.

Ora, cada autarquia, possuindo recursos próprios 
com  os quais procura atingir suas finalidades, tende  
a reforçar cada v e z  m ais sua autonom ia adm inis
tra tiva  e a isolar-se do  conjunto patrim onial do  
E stado . D a autonom ia adm inistrativa decorre a 
adoção de m étodos diferentes de trabalho e êstes  
podem  tazer variar os níveis de  rem uneração do  
pessoal, os processos de aplicação das reservas fi
nanceiras e as norm as orçam entárias e  de  conta
b ilidade .

A  falta de uniform idade dos salários conduziria  
a tra tam ento  desigual no seio dos servidores pú 
blicos e prejudicaria, por conseguinte, os esforços 
governam entais d e  estabelecer com  eqüidade as 
escalas d e  pagam ento do seu pessoal. E m  face da  
tendência à desigualdadet que se agravava a ponto  
de perturbar o funcionam ento da adm inistração  
pública, o G ovêrno Federal baixou o decreto-lei 
n . 5 .5 2 7 , de 2 8 /5 /4 3 , que restabeleceu os lim ites  
de paridade de salários, d e  m odo que os níveis de  
rem uneração do  pessoal das autarquias não podem  
exceder os dos funcionários e extranum erários da  
União que desem penhem  funções sem elh an tes.

A  ausência —  dentro d e  cada um dos tipos de  
institu ições autárquicas —  de uma política uni-


